
PREFEITURA MUN!C!PAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 43ZGP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Senhor Presidente,

Devido à evolução das relaçôes institucionais e políticas da

Administração Pública com os demais órgãos e entidades do Poder Público, surgiu a

necessidade de se instituir uma secretaria voltada a permitir uma aproximação com

efeitos positivos nas Relações lnstitucionais e de Articulaçâo Política.

Em Íazeo disso se faz necessária a alteraÉo da estrutura administrativa

da Prefeitura Municipal, com vistas a criar a Secretaria Municipal de RelaçÕes

lnstitucionais e de Articulaçâo Política, seus respectivos cargos, bem como se

estabelecer as atribuições do chefe de referida Pasta.

Diante de tais peculiaridades, tem-se por necessário e pertinente a

matéria, de relevância impar, razão pela qual peço aos nobres Edis a apreciação e

aprovação deste projeto, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal em regime

de URGÊNCIA, por conta da necessidade e pertinência da matéria.

Jaru/RO, 04 de junho de 2019

JOÃO LVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, JarulRO CEP: 76.89G000.
Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Tenho a satisfaçáo de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciaçâo

dessa digna Câmara Municipal, o Projeto de Lei n. 26701GP120'19, que "ALTERA A

LEI MUNICIPAL NO 2140/GP/2017 ÉDA OUTRAS PROVIDÊNCÁS".
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ALTERA A LEI
2140tGPt2017 E
PROVIDÊNClAS.

MUNICIPAL NO

DÁ OUTRAS

"4rt.40...

lV- Órgáos de relações institucionais ê articulação política;

a) Secretaria Municipal de Relações lnstitucionais e Articulaçáo Política."

sEÇÃo vil

Art. 11-A. A Secretaria Municipal de Relações lnstitucionais e Articulação

Política exerce as seguintes funçÕes:

l- planejar, coordenar, articular e controlar as políticas interna e

externa, estabelecer, no âmbito organizacional, açÕes visando ao cumprimento das

atribuiçÕes institucionais;

ll - propor a política de governança institucional;

lll - apoiar o prefeito municipal no relacionamento institucional e político;

lV - manter relacionamento institucional do Poder Executivo com as

demais esferas de Governo.
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O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE JARU, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA ltlUNlClPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinle:

LEI

Art. loA Lei Municipal no 2140lGPl2O17 passa a vigorar com as

seguintes alterações:

Da Secretaria Municipal de RelaçÕes lnstitucionais e Articulação Política
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V - subsidiar a organizaçâo por meio de levantamentos, estudos e

pesquisas sobre temas pertinentes a sua área de competência;

Vl - promover, incentivar e apoiar as ações de integração dos órgáos da

Administração Municipal;

Vll - manter as relaçôes com a sociedade civil e demais órgãos e

instituições, promovendo ações de eskeitamento político mediante articulação com as

autoridades constituídas dos Poderes Executivos e Legislativo, Federal e Estadual:

Vlll - apoiar o diálogo ê a coopêração entre os atores envolvidos na

ação de Governo, bem como apoiar os processos de mitigação de riscos, explorar

oportunidades e identiÍicar problemas da açâo inter e intragovernamental, propondo

alternativas e soluçÕes;

lX - fiscalizar e fomentar os órgáos da administração para o tratamento

adequado e prioritário das metas e objetivos governamentais advindos do

relacionamento comunitário, legislativo e institucional que guardem relação com a

competência desta unidade;

X - incentivar, promover e coordenar o estrêitamento das relações com

governos e demais instituições que o município de Jaru mantiver convênio.

Xl - gerir os processos vinculados ao ciclo anual de opêraçáo do

Orçamento Participativo ê a outras formas de democracia participativa local e a

relação com os Conselhos Municipais e de governança local, por meio da

identificação de demandas da sociedade, e desenvolver, implementar e supervisionar

projetos locais e territoriais, por meio dos canais de atendimento com as instituiçôes

do Município de Jaru, do Estado e da União.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Relações lnstitucionais e

Articulaçâo Política não compreende nenhuma unidade em sua estrutura interna.'

Art. 20 Fica criado o cargo de Secretário Municipal de Re s

lnstitucionais e articulação política, agente político diretamente subordi
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Prefeito Municipal.

Parágrafo único. As atribuiçÕes do cargo criado na presente lei serão

objeto de estipulação em regimento interno, a ser publicado no prazo de í20 dias, nos

termos do art. 15 da Lei 2.'l4OlGPl2O17, e homologado mediante decreto do

executivo.

Aú 30 A tabela do Anexo I da Lei Municipal no 214OlGPl2O17 passa a

vigorar com o seguinte acréscimo:

AÉ. 40 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de

dotaçÕes orçamentárias próprias.

AÉ 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser

regulamentada mediante Decreto pelo chefe do Poder Executivo Municipal.

AÉ. 60 Faz parte desta Lei Cálculo de lmpacto em anexo.

Jaru/RO, 04 de junho de 2019

JOÃO GONçALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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1 Subsídio7o
Secretário Municipal de Relações

I nstitucionais e Articulação Política

No CARGO QUANTIDADE VALOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CALCULO DE IMPACTO

\.\I-OÍT A SER ACRESCIDO

I,ro.jcto de Lei: 2670/GP/2019
Olrjctol: criação de 01(um) cargo- Secretário Municipal de Relações
I nstirucionais e Afiiculações Politicas
l{ rl'erô rr cia salarial: Subsídio de Secretario
Virltrr do yencimento= 6.400,00 *13,34 

= R$ 85.376,00
l\SS I'ulronal= R$ 17.928,96
Custo anual= RS 103.304,96

uadrimestre 2019
DESPESAS LIQ A

-56.961 .534,30

u.ulrirnestrc 2019 O etado com a dos car

nl!m-
rtí!.dr_ErerEh.nt rú:
turx r&gÍD (E oj,aa

Dau da Elaboraçío: O7 /0612019
.d

aQlaq,l2aa tlutla

Ruth Machado de Oliveira
Diretora de Contabilidade- SEMAPLANF

cRc/RG 006?67iG,9

RECEITA CORRENTE
LIQUbA

PERCENTUAL

116.341.363,89 49,01

DESPESAS RECETTA CORRENTE
LIQUbA

PERCENTUAL

57.064.839,26 l t6.341.363,89 49,05


